
DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Araçagi

Criado pela Lei Municipal nº 179 de 29 de novembro de 1978 publicado no Diário Oficial do Estado em 28 de outubro de 1979

Ano: 2026 Araçagi em 02 de fevereiro de 2026

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Araçagi 

Criado pela Lei Municipal nº 179 de 29 de novembro de 1978 publicado no Diário Oficial do Estado em 28 de outubro de 1979 

Ano: 2026 Araçagi em 02 de fevereiro de 2026 

PORTARIA Nº 02/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, JOSÉ LIDEMBERG CARDOSO DE LIMA, CPF: 

087.418.014-74 do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, lotado no gabinete 

da vereadora Maria de Fátima Cardoso de Lima, deste Poder Legislativo, servindo-lhe de 

título a presente portaria. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI-PB, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

| 
A ole | ado e Eloa Eua Ne 

MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 03/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, VICTOR DOS SANTOS NUNES ALBUQUERQUE, 

CPF: 143.747.314-82 do cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado 

no gabinete da vereadora Fabiana Malheiros Leobino, deste Poder Legislativo, servindo- 

lhe de título a presente portaria. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI-PB, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

m| 

MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 04/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, GENTIL AQUINO DE OLIVEIRA, CPF: 760.359.994-68 
para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, lotado no gabinete da 

vereadora Maria de Fátima Cardoso de Lima, neste Poder Legislativo, com atribuições e 

competências previstas na Lei Municipal nº 480/2023. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGTI-PB, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

| 

MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 05/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, KAUÉ MAYCON FERNANDES SOARES, CPF: 
169.675.994-37 para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, 

lotado no gabinete da vereadora Fabiana Malheiros Leobino, neste Poder Legislativo, 

com atribuições e competências previstas na Lei Municipal nº 480/2023. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI-PB, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

] 
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MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 06/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, JAILSON FERREIRA DE SANTANA, CPF: 095.662.714- 

50 para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA, com lotação na 

Câmara Municipal de Araçagi/PB e com atribuições e competências previstas na Lei 

Municipal nº 598/2025. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI-PB, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

] 
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MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 07/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGIL ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, ONILDO DE SOUSA CÂMARA NETO, CPF: 

126.669.764-08 para exercer o cargo em comissão de OUVIDOR DO PODER 

LEGISLATIVO, com lotação na Câmara Municipal de Araçagi/PB e com atribuições e 

competências previstas na Lei Municipal nº 598/2025. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI-PB, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

| 

MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 08/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, ARLEM PRICILA BATISTA DA ROCHA BERNADO, 

CPF: 043.527.714-65 do cargo em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO, lotada 

neste Poder Legislativo, servindo-lhe de título a presente portaria. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI-PB, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

e) 
MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 09/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º - MUDAR FUNÇÃO da servidora MARINEIDE ALVES LEITE, 

matrícula 86 e portadora do RG 1.946.052, do cargo comissionado de SECRETÁRIA 

GERAL-PARLAMENTAR para exercer a função comissionada de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO na Câmara Municipal de Araçagi/PB, 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI-PB, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 010/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e 

CONSIDERANDO a cessão do servidor público municipal JOÃO BATISTA BENÍCIO 

DE ANDRADE, autorizada pelo Poder Executivo por meio da Portaria do Poder 

Executivo nº 008-4/2026, publicado no Diário Oficial do Município em 30 de janeiro de 

2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de prover o cargo em comissão de SECRETÁRIO 

GERAL-PARLAMENTAR, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 480/2023, com 

nova redação dada pela Lei Municipal nº 598/2025; 

CONSIDERANDO a competência e a qualificação do referido servidor para o 

desempenho das funções inerentes ao cargo. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO BATISTA BENÍCIO DE ANDRADE, Matrícula 

de Origem nº 2021265, cedido a este Poder Legislativo, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretário Geral-Parlamentar, a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as definidas no Anexo II da Lei Municipal nº 

480/2023, competindo ao servidor, entre outras atividades, assessorar a Mesa Diretora, 

os Vereadores e as Comissões na execução da política de comunicação institucional e 

planejar a cobertura jornalística das atividades legislativas. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araçagi, em 02 de fevereiro de 2025. 

|) 
Abu pal ke Eras a Do 
MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal de Araçagi 
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PORTARIA Nº 011/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 10 da Lei Municipal nº 598, de 12 de dezembro 

de 2025, que instituiu a Gratificação por Atividade Especial (GAE) no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o desempenho de atividades 

que, por sua complexidade e responsabilidade, excedem a natureza ordinária do cargo 

ocupado; 

CONSIDERANDO o enquadramento das atividades a serem desempenhadas na hipótese 

prevista no $ 3º, inciso I, do referido artigo de lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOÃO BATISTA BENÍCIO DE ANDRADE, 

ocupante do cargo comissionado de SECRETÁRIO GERAL-PARLAMENTAR, 

Matrícula nº 134, a Gratificação por Atividade Especial (GAE) no percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o seu vencimento básico. 

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput é devida em razão da 

designação do servidor para o exercício das atividades e atribuições de natureza singular, 

no tocante à organização e redação das pautas legislativas, projetos de leis, resoluções e 

portarias, inclusive no acompanhamento das aprovações in loco no dia das sessões, 

conforme previsto no Art. 10, $ 3º, I, da Lei Municipal nº 598/2025. 

Art. 2º - A Gratificação por Atividade Especial possui caráter transitório e não se 

incorpora à remuneração do servidor para nenhum efeito, cessando seu pagamento 

automaticamente quando o servidor deixar de exercer a atividade que a justificou, nos 

termos do Art. 10, $ 6º, da referida lei. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araçagi, em 02 de fevereiro de 2026. 

| 

MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal de Araçagi 
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PORTARIA Nº 12/2026 Araçagi-PB, 02 de fevereiro de 2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 10 da Lei Municipal nº 598, de 12 de dezembro 

de 2025, que instituiu a Gratificação por Atividade Especial (GAE) no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o desempenho de atividades 

que, por sua complexidade e responsabilidade, excedem a natureza ordinária do cargo 

ocupado; 

CONSIDERANDO o enquadramento das atividades a serem desempenhadas na hipótese 

prevista no $ 3º, inciso II, do referido artigo de lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a servidora MARINEIDE ALVES LEITE, ocupante do cargo 

comissionado de CHEFE DE DEPARTAMENTO, Matricula nº 86, a Gratificação por 

Atividade Especial (GAE) no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o seu 

vencimento básico. 

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput é devida em razão da 

designação do servidor para o exercício de atividades de gestão e tratamento arquivístico, 

que demandam incentivo em razão da natureza técnica e minuciosa de suas atribuições, 

compreendendo a organização, classificação, catalogação, digitalização, recuperação, 

localização e manutenção de arquivos físicos e digitais, sempre que solicitado pelos 

setores competentes, conforme previsto no Art. 10, $ 3º, IL, da Lei Municipal nº 598/2025. 

Art, 2º - A Gratificação por Atividade Especial possui caráter transitório e não se 

incorpora à remuneração do servidor para nenhum efeito, cessando seu pagamento 

automaticamente quando o servidor deixar de exercer a atividade que a justificou, nos 

termos do Art. 10, $ 6º, da referida lei. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ao Câmara Municipal de Araçagi, em 02 de fevereiro de 2026. 

| 
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MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal de Araçagi 
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